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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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1 

 

DECRETO Nº. 118 DE2DE MARÇO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 

PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 27 E 28 DE 

MARÇO DE 2024 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA – BA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Ponto Facultativo na Administração Publica 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no âmbito do Município de Bom 

Jesus da Lapa - BA, os dias 27 e 28 de março de 2024, em virtude das 

comemorações à Semana Santa.   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, 

transporte, vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza 

publica, fiscalização, defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação 

publica e outros assim considerados, deverão manter plantões no dia 

decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

Municipal de Saúde disciplinarão sobre seu funcionamento, conforme 

calendário interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração 

Indireta poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este 

Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 20 de Março 

de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 118 DE2DE MARÇO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 

PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 27 E 28 DE 

MARÇO DE 2024 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA – BA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Ponto Facultativo na Administração Publica 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no âmbito do Município de Bom 

Jesus da Lapa - BA, os dias 27 e 28 de março de 2024, em virtude das 

comemorações à Semana Santa.   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, 

transporte, vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza 

publica, fiscalização, defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação 

publica e outros assim considerados, deverão manter plantões no dia 

decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

Municipal de Saúde disciplinarão sobre seu funcionamento, conforme 

calendário interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração 

Indireta poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este 

Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 20 de Março 

de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 119 DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

”DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS 

CARGOS DE DIRETOR (A) E VICE DIRETOR (A) 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1.º - Ficam exoneradas dos Cargos de Diretor (a) e Vice Diretor (a) 

Escolar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, como abaixo se especifica, 

vinculados à Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 

CARGO UNIDADE DE ENSINO NOME 

DIRETOR (A) 

CEI PROF.ª SANDRA 

MARIA DOS SANTOS 

SONHA MARIA DE SOUZA 

MIRANDA 

 

VICE DIRETOR (A) 

CENTRO EDUCACIONAL 

FORMOSO A - SETOR 33 
CRISTHYANE SOARES OLIVEIRA 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 21 de 

Março de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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DECRETO N.º 119 DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

”DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS 

CARGOS DE DIRETOR (A) E VICE DIRETOR (A) 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1.º - Ficam exoneradas dos Cargos de Diretor (a) e Vice Diretor (a) 

Escolar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, como abaixo se especifica, 

vinculados à Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 

CARGO UNIDADE DE ENSINO NOME 

DIRETOR (A) 

CEI PROF.ª SANDRA 

MARIA DOS SANTOS 

SONHA MARIA DE SOUZA 

MIRANDA 

 

VICE DIRETOR (A) 

CENTRO EDUCACIONAL 

FORMOSO A - SETOR 33 
CRISTHYANE SOARES OLIVEIRA 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 21 de 

Março de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   



6
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     

(77) 3481-3374                                  
 

 

DECRETO N.º 120 DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

CARGOS DE DIRETOR (A) ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) e instituiu a 

Complementação – VAAR para as redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e de melhoria da aprendizagem com 

redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da 

educação básica, conforme previsão no art. 14, da mesma lei; 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 04/2021 do CNE- Conselho Nacional de 

Educação que dispõe sobre uma Base Nacional Comum de Competências do 

Diretor e Vice - Diretor Escolar (BNC Diretor Escolar), com a estruturação de 

diretrizes e referenciais de atuação para a gestão escolar, de forma democrática 

e participativa, ainda não homologada; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 01, de 27 de julho de 2022, da Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica e de Qualidade 

que aprovou as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de 

gestão para fins de distribuição da Complementação VAAR, às redes públicas de 

ensino, para vigência no exercício de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 707, de 14 de setembro de 2022, que 

dispõe sobre o processo de Avaliação de Mérito e Desempenho para o Exercício 

das Funções de Diretor Escolar e Vice- Diretor das Unidades de Ensino, na Rede 

Pública do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia e dá outras Providências; 
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CONSIDERANDO o Edital nº 002, de 22 de março de 2023, da Secretaria 

Municipal de Educação, que publicizou a abertura das inscrições para o processo 

de avaliação de mérito e desempenho para o exercício das funções gratificadas 

de diretor e vice-diretor escolar das Unidades ou Núcleos da rede pública 

municipal de ensino de Bom Jesus da Lapa; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 127, de 19 de junho de 2023, que 

nomeou a comissão central responsável pela orientação, acompanhamento e 

supervisão às comissões escolares, das unidades de ensino, durante o processo 

de validação do plano de gestão escolar das unidades escolares 

 

CONSIDERANDO a realização de todas as demais etapas inerentes para o 

preenchimento dos referidos cargos, 

 

DECRETA: 

    

Art. 1º Fica nomeado (a), para o exercício do Cargo de Diretor (a) do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, o (a) Senhor (a): 

 

Nº INEP ESCOLA DIRETOR/A 

1.  16983 
CEI PROF.ª SANDRA MARIA 

DOS SANTOS 
CRISTHYANE SOARES OLIVEIRA 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 21 de 

março de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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CONSIDERANDO o Edital nº 002, de 22 de março de 2023, da Secretaria 

Municipal de Educação, que publicizou a abertura das inscrições para o processo 

de avaliação de mérito e desempenho para o exercício das funções gratificadas 

de diretor e vice-diretor escolar das Unidades ou Núcleos da rede pública 

municipal de ensino de Bom Jesus da Lapa; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 127, de 19 de junho de 2023, que 

nomeou a comissão central responsável pela orientação, acompanhamento e 

supervisão às comissões escolares, das unidades de ensino, durante o processo 

de validação do plano de gestão escolar das unidades escolares 

 

CONSIDERANDO a realização de todas as demais etapas inerentes para o 

preenchimento dos referidos cargos, 

 

DECRETA: 

    

Art. 1º Fica nomeado (a), para o exercício do Cargo de Diretor (a) do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, o (a) Senhor (a): 

 

Nº INEP ESCOLA DIRETOR/A 

1.  16983 
CEI PROF.ª SANDRA MARIA 

DOS SANTOS 
CRISTHYANE SOARES OLIVEIRA 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 21 de 

março de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa - BA, realizará licitação dia 03/04/2024 às 09:00h (nove horas), através da 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, visando a aquisição de material de 
construção. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição nos endereços 
eletrônicos Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponível em: https://www.bnc.org.br e 
https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/transparencia/painel_de_licitacoes/licitacoes e na 
sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, situada na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 208 – Sala de Licitações 1° andar - Centro, Bom Jesus da Lapa/BA em até 
24hs. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/. 
José Pereira de Souza – Pregoeiro 21/03/2024. 
 

 

 

  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa - BA, realizará licitação dia 03/04/2024 às 09:00h (nove horas), através da 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, visando a aquisição de material de 
construção. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição nos endereços 
eletrônicos Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponível em: https://www.bnc.org.br e 
https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/transparencia/painel_de_licitacoes/licitacoes e na 
sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, situada na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 208 – Sala de Licitações 1° andar - Centro, Bom Jesus da Lapa/BA em até 
24hs. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/. 
José Pereira de Souza – Pregoeiro 21/03/2024. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa - BA, realizará licitação dia 03/04/2024 às 14:00h (nove horas), através da 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, visando a aquisição de material 
eletrico. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição nos endereços eletrônicos 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponível em: https://www.bnc.org.br e 
https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/transparencia/painel_de_licitacoes/licitacoes e na 
sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, situada na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 208 – Sala de Licitações 1° andar - Centro, Bom Jesus da Lapa/BA em até 
24hs. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/. 
José Pereira de Souza – Pregoeiro 21/03/2024. 
 

 

 

  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa - BA, realizará licitação dia 03/04/2024 às 14:00h (nove horas), através da 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, visando a aquisição de material 
eletrico. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição nos endereços eletrônicos 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponível em: https://www.bnc.org.br e 
https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/transparencia/painel_de_licitacoes/licitacoes e na 
sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, situada na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 208 – Sala de Licitações 1° andar - Centro, Bom Jesus da Lapa/BA em até 
24hs. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/. 
José Pereira de Souza – Pregoeiro 21/03/2024. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2024 

CONTRATO Nº 090/2024 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia e a empresa RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita no CNPJ: 

27.107.512/0001-08. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na 

Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n° – CEP: 47.600-000, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 572829000 

SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente 

e domiciliado na Rua do Machado, n° 13, São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita no CNPJ: 27.107.512/0001-08, com sede 

no Avenida Agenor de Oliveira, nº 960 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA - 

CEP.: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Rodolfo Martins da Cruz, 

inscrito no CPF: 013.162.625-61, ora em diante denominada CONTRATADA, 

mediante a Dispensa de Licitação nº 007/2024, Processo Administrativo nº 

090/2024, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços 

descritos na Cláusula 1ª com as condições seguintes:   

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de empresa especializada para Prestação de 

Serviço de Manutenção e Reparação de Linhas Telefônicas.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 21 de março de 2024 até 31 

de dezembro de 2024. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta 

e quatro mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da 

nota fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as 

seguintes Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, 
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Trabalhista, Receita Estadual, Municipal e Federal, Concordata e 

Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a 

inocorrência de fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados 

ou ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil 

subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à 

data do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato 

será atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2024, a 

saber: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 17 – Secretaria Municipal de Governo.  

Projeto/Atividade: 2015 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO.  

Projeto/Atividade: 2090 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE GOVERNO.   

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Município.  

Projeto/Atividade: 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 01 – SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.  

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.1502 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1720 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.   

  

Unidade Orçamentária: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.  

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.  

Projeto/Atividade: 2086 – Gestão do Setor Tributário.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Elemento 3390.39.00.1502 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Unidade Orçamentária: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1660 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos.  

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1720 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 08 – SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 2021 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 2104 – GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.  

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde.  

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.  

Projeto/Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária.  

Projeto/Atividade: 2056 – Gestão das Atividades de Controles de 

Epidemiologia e de Doenças.  

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU.  

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1600 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1621 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1706 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
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Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento.  

Projeto/Atividade: 2009 – Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento.  

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal do Interior.  

Projeto/Atividade: 2098 – Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral do Município.  

Projeto/Atividade: 2003 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do 

Município.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente.  

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 15 – Ouvidoria Municipal.  

Projeto/Atividade: 2008 – Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 

DAS GARANTIAS 

 

CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 

contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo 

superior a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras 

medidas que por ventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante 

aplique as outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação 

das seguintes penalidades: 

 



14
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 

 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a administração, com prazo não superior a 04 

(quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que 

o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, 

até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua 

rescisão observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 

104 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa 

de Licitação nº 007/2024. 

 

CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, 

alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 

publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos 

prazos estabelecidos em Lei; 

 

CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 

serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 

informações necessárias para a execução do objeto; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 15ª – Ficando comprovada culpa ou dolo na execução do 

contrato por parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar 

os danos causados a terceiros, independente da modalidade desta 

responsabilidade.  

 

CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 

omissões relativas à prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, 

penal e trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou 

crimes regulados pelo Código de Trânsito Brasileiro.   

  

CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratadas quaisquer tributos, taxas 

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação 

dos serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DA TOLERÂNCIA 

 

CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 

permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 

qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 

condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom 

Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 

contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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Bom Jesus da Lapa - Bahia, 21 de março de 2024. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 
 

________________________ 

RODOLFO MARTINS DA CRUZ 

CNPJ: 27.107.512/0001-08 

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª______________________________           

NOME:                                                             

CPF:                                                                  

 

2ª _____________________________ 

NOME:                                                              

CPF:                                                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 090/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita 

no CNPJ. 27.107.512/0001-08 – OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para Prestação de Serviço de Manutenção e Reparação de 

Linhas Telefônicas. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 

com vigência dia 21/03/2024 até 31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 21/03/2024 – Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 090/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita 

no CNPJ. 27.107.512/0001-08 – OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para Prestação de Serviço de Manutenção e Reparação de 

Linhas Telefônicas. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 

com vigência dia 21/03/2024 até 31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 21/03/2024 – Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024 

 

CONTRATO Nº 092/2024 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia e a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 

18.195.422/0001-25. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na 

Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n° – CEP: 47.600-000, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 572829000 

SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente 

e domiciliado na Rua do Machado, n° 13, São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 18.195.422/0001-25, com sede na 

Avenida Sebastião Assis Gomes, n° 488 – Sandoval Moraes I, Guanambi – BA – 

CEP: 46.430-000, neste ato representada pela Sra Rayane Diamantino Moreira 

Donato, portadora do CPF: 048.402.305-52 e RG.: 15.147.892-99 SSP- BA, ora em 

diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 

009/2024, Processo Administrativo nº 092/2024, a teor do Art. 75, II da Lei 

14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusula 1ª com as 

condições seguintes:   

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de empresa especializada para Prestação de 

Serviços de Criação, Manutenção e Armazenamento em Servidor de Pacote 

e e-mails Institucionais. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 21 de março de 2024 até 31 

de dezembro de 2024. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 14.400,00 (quatorze 

mil e quatrocentos reais).  

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da 

nota fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as 

seguintes Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, 

Trabalhista, Receita Estadual, Municipal e Federal, Concordata e 

Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a 

inocorrência de fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados 

ou ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil 

subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à 

data do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato 

será atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2024, a 

saber: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1502 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1720 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 

 

CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 

contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo 

superior a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, 
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de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras 

medidas que por ventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante 

aplique as outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação 

das seguintes penalidades: 

 

I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 

 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a administração, com prazo não superior a 04 

(quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que 

o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, 

até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua 

rescisão observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 

104 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa 

de Licitação nº 009/2024. 

 

CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, 

alterações posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 

publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos 

prazos estabelecidos em Lei; 

 

CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 

serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 

 

CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 

informações necessárias para a execução do objeto; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 15ª – Ficando comprovada culpa ou dolo na execução do 

contrato por parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar 

os danos causados a terceiros, independente da modalidade desta 

responsabilidade.  

 

CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 

omissões relativas à prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, 

penal e trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou 

crimes regulados pelo Código de Trânsito Brasileiro.   

  

CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas 

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação 

dos serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DA TOLERÂNCIA 

 

CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 

permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 

qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 

condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 



22
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom 

Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 

contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, 21 de março de 2024. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________ 

PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRONICOS LTDA 

CNPJ. 18.195.422/0001-25 

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª______________________________           

NOME:                                                             

CPF:                                                                  

 

2ª _____________________________ 

NOME:                                                              

CPF:                                                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 092/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO 

E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 

18.195.422/0001-25 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Criação, Manutenção e Armazenamento em 

Servidor de Pacote e e-mails Institucionais. O valor global é R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais), com vigência dia 21/03/2024 até 

31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 21/03/2024 – Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 092/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO 

E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 

18.195.422/0001-25 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Criação, Manutenção e Armazenamento em 

Servidor de Pacote e e-mails Institucionais. O valor global é R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais), com vigência dia 21/03/2024 até 

31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 21/03/2024 – Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 

 

CONTRATO Nº 093/2024 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia e a empresa F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 

28.621.065/0001-73. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na 

Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n° – CEP: 47.600-000, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 572829000 

SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente 

e domiciliado na Rua do Machado, n° 13, São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 28.621.065/0001-73, com sede na Avenida 

Manoel Novais – Condomínio Residencial Codevasf, n° 11, Casa, Centro, Bom 

Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000, neste ato representada pela Sra Lorena 

Santos Arantes, portadora do CPF: 045.927.845-29 e RG.: 14.582.915-45 SSP- BA, 

ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação 

nº 010/2024, Processo Administrativo nº 093/2024, a teor do Art. 75, II da Lei 

14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusula 1ª com as 

condições seguintes:   

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de empresa especializada para Aquisição, 

Montagem e Manutenção de Mobília Destinado as Unidades Básicas de 

Saúde. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 21 de março de 2024 até 31 

de dezembro de 2024. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 59.000,00 (cinquenta 

e nove mil reais).  

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da 

nota fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as 

seguintes Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, 

Trabalhista, Receita Estadual, Municipal e Federal, Concordata e 

Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a 

inocorrência de fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados 

ou ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil 

subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à 

data do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato 

será atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2024, a 

saber: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1600 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1621 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1706 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1500 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1601 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1621 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1706 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1706 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
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CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 

contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo 

superior a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras 

medidas que por ventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante 

aplique as outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação 

das seguintes penalidades: 

 

I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 

 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a administração, com prazo não superior a 04 

(quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que 

o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, 

até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua 

rescisão observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 

104 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
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DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa 

de Licitação nº 010/2024. 

 

CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, 

alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 

publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos 

prazos estabelecidos em Lei; 

 

CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 

serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 

 

CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 

informações necessárias para a execução do objeto; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 15ª – Ficando comprovada culpa ou dolo na execução do 

contrato por parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar 

os danos causados a terceiros, independente da modalidade desta 

responsabilidade.  

 

CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 

omissões relativas à prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, 

penal e trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou 

crimes regulados pelo Código de Trânsito Brasileiro.   

  

CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas 

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação 

dos serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
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DA TOLERÂNCIA 

 

CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 

permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 

qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 

condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom 

Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 

contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, 21 de março de 2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________ 

F ARANTES LTDA  

CNPJ. 28.621.065/0001-73 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª______________________________           

NOME:                                                             

CPF:                                                                

2ª _____________________________ 

NOME:                                                              

CPF:                                                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 093/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 

28.621.065/0001-73 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

Aquisição, Montagem e Manutenção de Mobília Destinado as Unidades 

Básicas de Saúde. O valor global é R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), 

com vigência dia 21/03/2024 até 31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 21/03/2024 – Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 093/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 

28.621.065/0001-73 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

Aquisição, Montagem e Manutenção de Mobília Destinado as Unidades 

Básicas de Saúde. O valor global é R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), 

com vigência dia 21/03/2024 até 31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 21/03/2024 – Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 076/2024 

CONTRATO 100/2024 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, inscrito 

no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado a rua do 

Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, doravante 

denominada Contratante e, do outro lado, a empresa TOCA PRA NOS DOIS 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.337.631/0001-40, com sede na Rua 

Rua Jardim de São Vicente, n° 140-A, Jardim Vitoria, Juazeiro – BA, CEP: 48.900-447, 

ora representada pelo Sr. Paulo Maciel Gondim, inscrito no cadastro de pessoa física 

sob o nº 142.641.024-72, representando o artista “TARGINO GONDIM”, doravante 

denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, art. 74 Inciso II, e 

demais disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados 

a inexigibilidade nº 076/2024, processo administrativo nº 100/2024, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“TARGINO GONDIM”, Para Apresentação na comemoração do São Pedro de Bom 

Jesus da Lapa a ser realizado no dia 30 de junho de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará no dia 

30 de junho de 2024, com duração média de show de 01:30 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao contratado 

será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% do valor R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais) serão pagos na assinatura do contrato. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as seguintes 

certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal. 

Parágrafo segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos necessários 

ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura e Turismo 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosos 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1700 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, sobretudo 

dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 21/03/2024 

até 30/06/2024. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de licitação 

para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 74, II, da Lei n.º 

14.133/21, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 076/2024.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos referentes às 

obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização 

da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas 

atribuições e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da 

efetivação dos serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente 

de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser 

movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 

art. 98, da Lei nº. 14.133/21, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 14.133/21 e 

suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios que, 

eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presente. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 21 de março de 2024. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ 07.337.631/0001-40 

Contratada 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 076/2024 

Processo Administrativo Nº. 100/2024 - Contrato Nº. 100/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito 

no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

07.337.631/0001-40, com sede na Rua Jardim de São Vicente, n° 140-A, Jardim Vitoria, 

Juazeiro – BA, CEP: 48.900-447. 

Objeto: Contratação do artista “TARGINO GONDIM”, para apresentação na 

comemoração do São Pedro de Bom Jesus da Lapa. 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura e Turismo 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosos 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1700 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Vigência: 21/03/2024 a 30/06/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 076/2024 

Processo Administrativo Nº. 100/2024 - Contrato Nº. 100/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito 

no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

07.337.631/0001-40, com sede na Rua Jardim de São Vicente, n° 140-A, Jardim Vitoria, 

Juazeiro – BA, CEP: 48.900-447. 

Objeto: Contratação do artista “TARGINO GONDIM”, para apresentação na 

comemoração do São Pedro de Bom Jesus da Lapa. 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura e Turismo 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosos 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.1700 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Vigência: 21/03/2024 a 30/06/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando 

a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está 

fundamentada no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 090/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviço de 

Manutenção e Reparação de Linhas Telefônicas. 

CONTRATADO: RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrito no CNPJ: 27.107.512/0001-

08. 

Endereço: Avenida Agenor de Oliveira, Nº 960, Amaralina – Bom Jesus da 

Lapa/BA - CEP.: 47.600-000. 

Valor Total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 17 – Secretaria Municipal de Governo.  

Projeto/Atividade: 2015 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO.  

Projeto/Atividade: 2090 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE GOVERNO.   

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Município.  

Projeto/Atividade: 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 01 – SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.  

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.1502 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1720 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.   

  

Unidade Orçamentária: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.  

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.  

Projeto/Atividade: 2086 – Gestão do Setor Tributário.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Elemento 3390.39.00.1502 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Unidade Orçamentária: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1660 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos.  

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1501 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1720 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 08 – SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 2021 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 2104 – GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.  

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde.  

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.  

Projeto/Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária.  

Projeto/Atividade: 2056 – Gestão das Atividades de Controles de 

Epidemiologia e de Doenças.  

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU.  

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1600 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1621 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Elemento 3390.39.00.1706 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
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Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento.  

Projeto/Atividade: 2009 – Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento.  

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal do Interior.  

Projeto/Atividade: 2098 – Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral do Município.  

Projeto/Atividade: 2003 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do 

Município.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente.  

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 15 – Ouvidoria Municipal.  

Projeto/Atividade: 2008 – Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 16 – Guarda Civil Municipal.  

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de março de 2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento.  

Projeto/Atividade: 2009 – Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento.  

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal do Interior.  

Projeto/Atividade: 2098 – Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral do Município.  

Projeto/Atividade: 2003 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do 

Município.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente.  

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 15 – Ouvidoria Municipal.  

Projeto/Atividade: 2008 – Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

Unidade Orçamentária: 16 – Guarda Civil Municipal.  

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal.  

Elemento 3390.39.00.1500 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de março de 2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 



37
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando 

a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está 

fundamentada no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 092/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 

de Criação, Manutenção e Armazenamento em Servidor de Pacote e e-mails 

Institucionais. 

CONTRATADO: PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 18.195.422/0001-25. 

Valor Global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1502 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1720 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de março de 2024. 

 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando 

a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está 

fundamentada no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 092/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 

de Criação, Manutenção e Armazenamento em Servidor de Pacote e e-mails 

Institucionais. 

CONTRATADO: PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 18.195.422/0001-25. 

Valor Global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1502 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1720 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de março de 2024. 

 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando 

a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está 

fundamentada no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 093/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição, Montagem e 

Manutenção de Mobília Destinado as Unidades Básicas de Saúde. 

CONTRATADO: F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 28.621.065/0001-73. 

Valor Global de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1600 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1621 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1706 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1500 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1601 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1621 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1706 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1706 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

Bom Jesus da Lapa, 20 de março de 2024. 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando 

a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está 

fundamentada no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 093/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição, Montagem e 

Manutenção de Mobília Destinado as Unidades Básicas de Saúde. 

CONTRATADO: F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 28.621.065/0001-73. 

Valor Global de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1600 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1621 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1706 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1500 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1601 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1621 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.1706 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1706 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

Bom Jesus da Lapa, 20 de março de 2024. 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 076/2024 

 

O Agente de Contratação da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-Ba, no uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 100/2024, 

Inexigibilidade nº 076/2024, nos termos do art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, 

considerando a orientação exposta no parecer da procuradoria geral do município, 

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do diploma legal 

invocado, para a contratação de profissional do setor artístico para apresentação 

da artista “TARGINO GONDIM”, na comemoração do São Pedro de Bom Jesus da 

Lapa, sendo contratada a empresa TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.337.631/0001-40 pelo valor global de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 20 de março de 2024. 

 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Agente de Contratação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 076/2024 

 

O Agente de Contratação da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da 

Lapa-Ba, no uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 100/2024, 

Inexigibilidade nº 076/2024, nos termos do art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, 

considerando a orientação exposta no parecer da procuradoria geral do município, 

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do diploma legal 

invocado, para a contratação de profissional do setor artístico para apresentação 

da artista “TARGINO GONDIM”, na comemoração do São Pedro de Bom Jesus da 

Lapa, sendo contratada a empresa TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.337.631/0001-40 pelo valor global de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 20 de março de 2024. 

 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Agente de Contratação 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 090/2024, 

Dispensa de Licitação n° 007/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita no CNPJ. 27.107.512/0001-08, 

visando a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviço 

de Manutenção e Reparação de Linhas Telefônicas, no valor global de R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 090/2024, 

Dispensa de Licitação n° 007/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita no CNPJ. 27.107.512/0001-08, 

visando a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviço 

de Manutenção e Reparação de Linhas Telefônicas, no valor global de R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 092/2024, 

Dispensa de Licitação n° 009/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 18.195.422/0001-25, visando a 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Criação, Manutenção e Armazenamento em Servidor de Pacote e e-mails 

Institucionais, no valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 092/2024, 

Dispensa de Licitação n° 009/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 18.195.422/0001-25, visando a 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Criação, Manutenção e Armazenamento em Servidor de Pacote e e-mails 

Institucionais, no valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 093/2024, 

Dispensa de Licitação n° 010/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 28.621.065/0001-73, visando a 

Contratação de empresa especializada para Aquisição, Montagem e 

Manutenção de Mobília Destinado as Unidades Básicas de Saúde, no valor 

global de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), com base no com base 

no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 093/2024, 

Dispensa de Licitação n° 010/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica F ARANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 28.621.065/0001-73, visando a 

Contratação de empresa especializada para Aquisição, Montagem e 

Manutenção de Mobília Destinado as Unidades Básicas de Saúde, no valor 

global de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), com base no com base 

no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 076/2024 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 100/2024, Inexigibilidade nº 076/2024, nos 

termos do art. 74, da Lei 14.133/21, considerando a orientação exposta no Parecer 

da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 74, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “TARGINO GONDIM”, na 

Comemoração do São Pedro De Bom Jesus Da Lapa, sendo contratada a empresa 

TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.337.631/0001-40 pelo valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 21 de março de 2024. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 076/2024 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 100/2024, Inexigibilidade nº 076/2024, nos 

termos do art. 74, da Lei 14.133/21, considerando a orientação exposta no Parecer 

da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 74, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “TARGINO GONDIM”, na 

Comemoração do São Pedro De Bom Jesus Da Lapa, sendo contratada a empresa 

TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.337.631/0001-40 pelo valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 21 de março de 2024. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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CONVÊNIO N.º 002/2024 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A ASSOCIAÇÃO 

LAPENSE DE CAPOEIRA GINGA BAHIA, 

CONSOANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 

453 DE 04 DE JULHO DE 2014. 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público 

inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Fábio Nunes Dias portador da Cédula de Identidade sob o n.º 

57282900 e CPF sob o n.º 625.532.405-20, doravante denominada CONVENENTE, 

e a ASSOCIAÇÃO LAPENSE DE CAPOEIRA GINGA BAHIA, Entidade Privada sem 

fins lucrativos, com sede à Rua Ernesto Geisel, 216, Bairro São Gotardo, em Bom 

Jesus da Lapa, doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ, sob o n° 

01.942.404/0001-67, neste ato representado pelo Sr. Ramon Ramires Oliveira 

Santos, brasileiro, portador do RG: 15.905.264-57 e inscrito no CPF sob o n° 

065.727.255-88. Celebram o presente Termo de Convênio, conforme cláusulas e 

condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços de 

monitoria para a prática da Capoeira para 120 (cento e vinte) crianças e 

adolescentes beneficiárias de programas sociais assistidas pelo CRAS.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a)Transferir à Entidade através de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de 

Assistência Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social e próprios do 

Município, necessários à execução dos serviços programados. 

 

b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e 

emitir parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que 

comprovam a aplicação dos recursos;  

c)Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a 

supervisão dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal 

técnico do seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização.  



45
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374                                      
 

2 
 

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela Entidade.  

II - DA ENTIDADE:  

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, 

exclusivamente no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do 

presente instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade 

estabelecida na referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da 

Prefeitura, sob pena de devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, 

visando possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 

Convênio; 

c) Apresentar ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, observando o 

disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste instrumento;  

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a 

Cláusula Terceira do presente instrumento, de conformidade com os dispositivos 

legais previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de Contas do 

Estado;  

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e 

avaliação dos resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais 

de ação continuada;  

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el ou 

sua substituição, através de comunicação formal;  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O MUNICÍPIO, transferirá à ENTIDADE, o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) 

mensais, com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, Fundação 

Estadual de Assistência Social e Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação própria 

prevista na Lei Orçamentária Anual. 

 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.024 – Manutenção das Atividades da Assistência Social. 
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Fonte dos Recursos – 0100.000  

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 

 

Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados em parcelas 

mensais.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este 

convênio, a ENTIDADE deverá utilizar uma conta corrente vinculada a este 

instrumento no Banco do Brasil SI A.  

 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de 

Contas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do repasse, 

apresentando os seguintes documentos;  

a) cópia do Convênio;  

b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no 

caixa da ENTIDADE;  

c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, 

cheques emitidos e conciliação do saldo bancário;  

e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos 

mesmos;  

f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, 

assinado por profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com 

indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando 

houver, à conta bancária indicada pala PM;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser 

rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo 

Município, ficando os Convenentes responsáveis pelas obrigações pactuadas e 

beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que 

participaram do convênio. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente 

instrumento, o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela 

DISTRITO/MUNICÍPIO das seguintes situações:  
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I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na 

Cláusula Primeira deste instrumento;  

II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e 

formas estabelecidas.  

III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento 

realizado.  

IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma 

pactuada.  

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a 

razão, de  

iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de 

contas dos recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, devolvendo aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, 

obedecidas as normas do Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a 

matéria. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO: 

 

Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 

instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou 

na forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 

financeiros compreenderão o período de 01 de Fevereiro de 2024 a 31 de 

Dezembro de 2024, podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo 

Aditivo, desde que solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de 

validade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer 

dúvidas fundadas neste convênio.  

 

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 

instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 
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CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

Ramon Ramires Oliveira Santos 

Responsável 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  

 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  
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CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

Ramon Ramires Oliveira Santos 

Responsável 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  

 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  
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CONVÊNIO n.º 003/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
LAPA - ESTADO DA BAHIA, E O ABRIGO DOS 
POBRES DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, TENDO 
EM VISTA A EXECUÇÃO DOS INSTRUMENTOS, 
FIRMADOS, ENTRE o ESTADO (FUNDO 
ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) E A 
PREFEITURRA MUNICIPAL CONSOANTE 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 245/2005. 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público 

inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n, 
Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Fábio Nunes Dias portador da Cédula de Identidade sob o n.º 
57282900 e CPF sob o n.º 625.532.405-20, doravante denominada CONVENENTE, 
e o ABRIGO DOS POBRES DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Entidade Privada sem 
fins lucrativos, com sede à Av. São Vicente de Paulo, s/n, em Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ, sob o n° 
13.658.588/0001-17, neste ato representada pelo Padre Valdeneir Alves de Brito, 
brasileiro, Portador do RG: 14.995.766-17 e inscrito no CPF sob o n.º 036.900.065-
03, celebram o presente Termo de Convênio, conforme cláusulas e condições 
seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto a execução dos serviços 
assistenciais de ação continuada voltado para o atendimento de Idosos, 
beneficiando 54 (cinqüenta e quatro) Idosos, cujo atendimento será realizado 
através desta Entidade, de acordo com o Plano de Atendimento elaborado 
para a assinatura do presente instrumento, que passará a fazer parte integrante 
deste Convênio, independentemente de transcrição.  

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A Instituição de que trata o presente Convênio é devidamente 
reconhecida de Utilidade Pública Municipal, conforme Lei Municipal n° 57/90 e 
Lei Estadual 385/74.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a) Transferir à Entidade através do Fundo Municipal de Assistência Social 

– FMAS, os recursos financeiros necessários à execução dos serviços 

programados na forma do cronograma de desembolso aprovado e constante 

do plano de atendimento; 
b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e 



50
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374                                      
 

2 
 

emitir parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que 
comprovam a aplicação dos recursos;  

c) Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal 
técnico do seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização do 
Conselho Municipal de Assistência Social que emitirá parecer;  

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela 
Entidade.  

II - DA ENTIDADE:  
a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO I FMAS I, 

exclusivamente no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do 
presente instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade 
estabelecida na referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da SETRAS, 
sob pena de devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, 
visando possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 
Convênio; 

c) Apresentar mensalmente ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, 
observando o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste 
instrumento;  

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira do presente instrumento, de conformidade com os dispositivos 
legais previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de Contas do 
Estado;  

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais 
de ação continuada;  

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el ou 
sua substituição, através de comunicação formal;  

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O MUNICÍPIO, através do F. M. A S, durante a vigência deste Convênio, 
transferirá mensalmente à ENTIDADE, o valor de até R$ 3.400,00 (Três mil e 
quatrocentos reais), com recursos do Fundo Estadual de Assistência Social em 
parcelas mensais de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido 
no Plano de Atendimento e da disponibilidade orçamentária e financeira da 
PM/FMAS. 

 
CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação própria 
prevista na Lei Orçamentária Anual. 
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Ambos os Recursos serão pagos na dotação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.027 - Manutenção do Programa de Atendimento a Pessoas Idosas.  

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte – 28 Recurso Estadual  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 

Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados à ENTIDADE, 
através do FMAS, em parcelas mensais, no valor correspondente aos 
atendimentos efetivamente prestados, em conformidade com o Plano de 
Atendimento, tendo por base os valores "per capita" previamente 
estabelecidos.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este 
convênio, a ENTIDADE deverá abrir conta corrente vinculada a este instrumento 
no Banco do Brasil SI A.  

CLÁUSULA SEXTA-DAPRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de 
Contas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do repasse, 
apresentando os seguintes documentos;  

a) cópia do Convênio e do Plano de Atendimento;  

b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no 
caixa da ENTIDADE;  

c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, 
cheques emitidos e conciliação do saldo bancário;  

e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos 
mesmos;  

f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, 
assinado por profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com 
indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando 
houver, à conta bancária indicada pala PM;  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 
 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser 
rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo 
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Município, ficando os Convenentes responsáveis pelas obrigações pactuadas e 
beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que 
participaram do convênio. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente 

instrumento, o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela 

APAE/MUNICÍPIO das seguintes situações:  

I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na 
Cláusula Primeira deste instrumento;  

II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e 
formas estabelecidas.  

III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento 
realizado.  

IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma 
pactuada.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a 

razão, de  
iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de 
contas dos recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, devolvendo aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, 
obedecidas as normas do Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a 
matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO: 

Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 

instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação do 

Governo do Estado da Bahia / SEDES, e o MDS – Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Pobreza / FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social e a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou 
na forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 
financeiros compreenderão o período de Fevereiro a Dezembro 2024, podendo 
ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que solicitado e 
perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer 
dúvidas fundadas neste convênio.  
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E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 
CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

Ramon Ramires Oliveira Santos 

Responsável 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  

 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  
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E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 
CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

Ramon Ramires Oliveira Santos 

Responsável 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  

 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  
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CONVÊNIO n.º 004/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A DIOCESE DE BOM 
JESUS DA LAPA, CONSOANTE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA N.º 427/2013. 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, 
s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Fábio Nunes Dias portador da Cédula de Identidade sob o n.º 
57282900 e CPF sob o n.º 625.532.405-20, doravante denominada CONVENENTE, 
e a DIOCESE DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Entidade Privada sem fins 
lucrativos, com sede à Av. Manoel Novaes s/n, em Bom Jesus da Lapa, 
doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ, sob o n° 
13.713.615/0007-00, neste ato representado pelo Bispo Dom João Santos 
Cardoso, brasileiro, portador do RG: 01487073 86 e inscrito no CPF sob o n° 
252.672.995-53. Celebram o presente Termo de Convênio, conforme cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços profissionais 
especializado para gerenciamento do programa de combate à desnutrição de 
3.200 (três mil e duzentas) crianças de 0 a 6 anos e gestantes, com aplicação da 
metodologia da Pastoral da Criança.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a)Transferir à Entidade através de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de 

Assistência Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social e próprios do 

Município, necessários à execução dos serviços programados. 

 
b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e 

emitir parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que 
comprovam a aplicação dos recursos;  

c)Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal 
técnico do seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização  

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela Entidade.  

II - DA ENTIDADE:  
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a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, 
exclusivamente no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do 
presente instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade 
estabelecida na referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da 
Prefeitura, sob pena de devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, 
visando possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 
Convênio; 

c) Apresentar ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, observando 
o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste instrumento;  

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira do presente instrumento, de conformidade com os dispositivos 
legais previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de Contas do 
Estado;  

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais 
de ação continuada;  

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el ou 
sua substituição, através de comunicação formal;  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O MUNICÍPIO, transferirá à ENTIDADE, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, 
Fundação Estadual de Assistência Social e Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM.  

CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação própria 
prevista na Lei Orçamentária Anual. 

 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.024 – Manutenção das Atividades da Assistência Social. 

Fonte dos Recursos – 0100.000  

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 

  

Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados em parcelas 

mensais.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este 

convênio, a ENTIDADE deverá utilizar uma conta corrente vinculada a este 

instrumento no Banco do Brasil SI A.  
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CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de 

Contas, no prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do repasse, 

apresentando os seguintes documentos;  

a) cópia do Convênio;  

b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no 

caixa da ENTIDADE;  

c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, 

cheques emitidos e conciliação do saldo bancário;  

e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos 

mesmos;  

f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, 

assinado por profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com 

indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando 

houver, à conta bancária indicada pala PM;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser 

rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo 

Município, ficando os Convenentes responsáveis pelas obrigações pactuadas e 

beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que 

participaram do convênio. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente 

instrumento, o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela 

DISTRITO/MUNICÍPIO das seguintes situações:  

I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na Cláusula 

Primeira deste instrumento;  

II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e 

formas estabelecidas.  

III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento 

realizado.  

IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma 

pactuada.  

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a 

razão, de  

iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de 

contas dos recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, devolvendo aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, 

obedecidas as normas do Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a 

matéria. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO: 

 

Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 

instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou 

na forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 

financeiros compreenderão o período de Fevereiro a Dezembro de 2024, 

podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que 

solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer 

dúvidas fundadas neste convênio.  

 

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 

CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

________________________________ 

Ramon Ramires Oliveira Santos 

Responsável 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________________________    

Nome: 

CPF:  

____________________________________________    

Nome: 

CPF:  
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CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO: 

 

Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 

instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou 

na forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 

financeiros compreenderão o período de Fevereiro a Dezembro de 2024, 

podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que 

solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer 

dúvidas fundadas neste convênio.  

 

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 

CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

________________________________ 

Ramon Ramires Oliveira Santos 

Responsável 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________________________    

Nome: 

CPF:  

____________________________________________    

Nome: 

CPF:  
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CONVÊNIO n.º 005/2024 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA - ESTADO DA BAHIA, E O CENTRO 

ESPÍRITA OBREIROS DO PROVIR, CONSOANTE 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 478 DE 29 

DE SETEMBRO DE 2015. 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público 

inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o o Sr. Fábio Nunes Dias portador da Cédula de Identidade sob o n.º 

57282900 e CPF sob o n.º 625.532.405-20, doravante denominada CONVENENTE, 

e o CENTRO ESPÍRITA OBREIROS DO PROVIR, Entidade Privada sem fins lucrativos, 

com sede à Rua São Sebastião, S/n, Maravilha II, em Bom Jesus da Lapa - 

Bahia, doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ, sob o n° 

16.237.166/0001-66, neste ato, representada pela Sra. Maristela Guedes Ribeiro 

Nunes, brasileira, portadora do RG: 01924451 70 e inscrita no CPF sob o n° 

242.033.865-00. Celebram o presente Termo de Convênio, conforme cláusulas e 

condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculo para Crianças, Jovens, Adolescentes, 

Idosos e Mulheres beneficiárias de programas sociais assistidas pelos CRAS do 

Município.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a)Transferir à Entidade através de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de 

Assistência Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social e próprios do 

Município, necessários à execução dos serviços programados. 

 

b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e 

emitir parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que 

comprovam a aplicação dos recursos;  

c)Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a 
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supervisão dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal 

técnico do seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização.  

 

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela 

Entidade.  

 

II - DA ENTIDADE:  

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, 

exclusivamente no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do 

presente instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade 

estabelecida na referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da 

Prefeitura, sob pena de devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, 

visando possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 

Convênio; 

c) Apresentar ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, observando 

o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste instrumento;  

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a 

Cláusula Terceira do presente instrumento, de conformidade com os 

dispositivos legais previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de 

Contas do Estado;  

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e 

avaliação dos resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais 

de ação continuada;  

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário 

elou sua substituição, através de comunicação formal;  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O MUNICÍPIO, transferirá à ENTIDADE, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais, com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, Fundação 

Estadual de Assistência Social e Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

 

CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação própria 

prevista na Lei Orçamentária Anual. 
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Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.024 – Manutenção das Atividades da Assistência Social. 

Fonte dos Recursos – 0129.000  

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : 

 

Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados em parcelas 

mensais.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata 

este convênio, a ENTIDADE deverá utilizar uma conta corrente vinculada a este 

instrumento no Banco do Brasil SI A.  

 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de 

Contas, no prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do repasse, 

apresentando os seguintes documentos;  

a) cópia do Convênio;  

b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no 

caixa da ENTIDADE;  

c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, 

cheques emitidos e conciliação do saldo bancário;  

e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos 

mesmos;  

f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, 

assinado por profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com 

indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando 

houver, à conta bancária indicada pala PM;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser 

rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo 

Município, ficando os Convenentes responsáveis pelas obrigações pactuadas e 

beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que 

participaram do convênio. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente 
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instrumento, o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela 

DISTRITO/MUNICÍPIO das seguintes situações:  

I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na 

Cláusula Primeira deste instrumento;  

II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e 

formas estabelecidas.  

III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento 

realizado.  

IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma 

pactuada.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a 

razão, de  

iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de 

contas dos recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, devolvendo aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, 

obedecidas as normas do Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a 

matéria. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO: 

 

Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 

instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou 

na forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 

financeiros compreenderão o período de Fevereiro a Dezembro de 2024, 

podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que 

solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer 

dúvidas fundadas neste convênio.  

 

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 

instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 
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CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

________________________________ 

Maristela Guedes Ribeiro Nunes 

Responsável 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  

 

 

 

__________________________________    

Nome: 

CPF:  

 

 


